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LEI N° 10.136, DE 27 DE JUNHO DE 2014.
Autor: Deputado Dr. Walace

Dispoe sobre a prestacio de assisténcia
especial a parturientes cujos filhos recém-
nascidos sejam portadores de deficiéncia ou
patologia crénica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista o que dispde o Art. 42 da Constituicdo Estadual, aprova e o
Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° As maternidades e estabelecimentos hospitalares congéneres
prestardo assisténcia especial a parturientes cujos filhos recém-nascidos apresentarem
qualquer tipo de deficiéncia ou patologia crdnica que exija tratamento continuado,
constatada durante o periodo de internacio para o parto.

Paragrafo unico. Entende-se por assisténcia especial, para os efeitos
desta lei, a prestacdo de informagdes por escrito a parturiente, ou a quem a
representante sobre os cuidados a serem tomados com o recém-nascido por conta de
sua deficiéncia ou patologia cronica, bem como o fornecimento de listagem de
instituicdes, publicas e privadas, especializadas na assisténcia a portadores dessa

deficiéncia ou patologia especifica.

Art. 2° Igual conduta deverd ser adotada pelos médicos pediatras em
atividade no Estado de Mato Grosso, quando constatarem deficiéncias ou patologia
especifica.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Paldcio Paiaguds, em Cuiaba, 27 de junho de 2014, 193° da
Independéncia e 126° da Reptiblica.
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